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Lei n° 950/2007

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

GABINETE DO PREFEITO

Araguatins/TO, 20 de dezembro de 2007.

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO
MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS GERAIS
SUPLEMENTARES EM MATÉRIA DE
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA NO MUNICÍPIO DE
ARAGUATINS

FRANCISCO DA ROCHA MIRANDA, PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUATINS
no uso de suas atribuições legais descritas na Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
d ocguinie Lei.

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Apresente Lei institui oCódigo Tributário do Município de Araguatins com
undamento na Constituição da República Federativa do Brasil, no Código Tributário Nacional e

MunicaMoeS SUbSeqÜenteS< na Consti^Ção do Estado do Rio Grande do Sul ena Lei Orgânica do
^—

. Arl f Este Código regula os tributos de competência do Município e estabelece as
normas gerais suplementares em matéria de legislação tributária, em especial com relação aos
™3?n TÁ 30S SLtIJeit~°S PfSÍV°S e demaíS °brÍgad0S' a incidência< ao lançamento aarrecadação, a documentação, a fiscalização e ao processo fiscal.

Art. 3o Os tributos municipais instituídos por esta Lei são os seguintes:

I - Impostos sobre:

a) Propriedade Predial e Territorial Urbana;

b) Serviços de Qualquer Natureza;

de Direitos rI^SSSSÜS^ ' ^^^ P°< M° °ner0S0' de Bens ***•
II - Contribuições:

a) De Melhoria;

b) Para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública.

III -Taxas de:

a) Coleta de Lixo;

b) Expediente por Serviços Públicos:
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